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Análise de Risco da Licitação 
Processo Administrativo n° 09/2024

DA MODALIDADE ESCOLHIDA:

A Adm inistração Pública, para contratar com terceiros, tem como 
prerrogativa a licitação pública, procedimento de cunho obrigatório, 
determ inado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
regulamentado pela Lei Federal n°. 14.133/2021 -  Lei de Licitações e 
Contratos.

A modalidade Pregão é definida pela Lei n° 14.133/2021, no inciso XLI do 
artigo 6o, como a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 
bens e serviços comuns, cujo critério de ju lgam ento poderá ser o de menor 
preço ou o de m aior desconto.

No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo 
com que tenha uma am pliação na disputa licitatória, pois em presas de 
diversas localidades podem participar, além de baratear o processo 
licitatório, pois é simplificado as etapas burocráticas. Trata-se de uma 
modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um 
sistema com com unicação via internet.

Vê-se que a escolha da modalidade Pregão, na forma eletrônica, do Tipo 
menor preço por item foi adequada, pois o bem a ser adquirido foi 
qualificado com o comum pela unidade técnica, conform e consta no Estudo 
Técnico Preliminar.

DOS RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

Risco 01: Licitação Deserta

PROBABILIDADE DANO IMPACTO

Baixa
Atraso na contratação e consequentem ente o 
não atendimento as necessidades desta Casa Alto
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AÇÃO PREVENTIVA:
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1. Planejar a contratação de forma bem definida no que tange aos requisi
tos técnicos, analisar devidam ente o mercado fornecedor para não exage
rar nas exigências.

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA:

1. Analisar o termo de referência, as especificações dos itens, para identi
ficar os possíveis itens que causaram desinteresse dos licitantes, após 
identificação, verificar com a Adm inistração se há interesse em repetir a 
licitação com a publicação da Errata do Documento de Referência com as 
alterações realizadas.

2. Caso a Adm inistração Superior decida por não repetir a licitação, deve
rá iniciar um novo processo licitatório com novo planejamento e construção 
dos requisitos da solução pretendida.

Risco 02: Preços Manifestamente Inexequível

PROBABILIDADE DANO IMPACTO

Alta Inexecução Contratual Alto

AÇÃO PREVENTIVA:

1. Realizar uma análise detalhada dos preços propostos pelos licitantes para veri
ficar se estão dentro de uma faixa razoável em relação aos custos de m ercado e 
às exigências do Term o de Referência.

2. Especificar claram ente no edital os critérios e requisitos m ínim os que as pro
postas devem atender, incluindo aspectos como experiência anterior, capacidade 
técnica e, principalmente, a viabilidade econôm ica das propostas.

3. Exigir dos licitantes docum entos que com provem  sua capacidade financeira  
para executar o contrato conforme proposto.

4. Estabelecer claram ente que propostas m anifestam ente inexequíveis serão 
desclassificadas do processo, garantindo que apenas propostas realistas e v iá 
veis sejam consideradas.

ClkMARAWUNJCIPM. 
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AÇÃO DE CONTIGÊNCIA:

1. Se ficar claro que todos os licitantes apresentaram  propostas com preços ine- 
xequíveis, pode-se considerar a possibilidade de reabrir o processo de licitação, 
com ajustes nos critérios ou exigências para atra ir propostas mais realistas.

2. Após a aceitação de uma proposta com preço in icia lm ente baixo, realizar uma 
verificação mais detalhada da capacidade do licitante de executar o contrato con
form e proposto, garantindo que não haja riscos substanciais e fa lha  na execução 
devido a problem as financeiros.

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO:

Lista de Verificação dos Procedimentos já realizados 
(Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, Lei 

2.015/2024 e Resolução 01/2024

Atende (S) 
Não Atende (N)

1. Abertura do Processo Adm inistrativo foi 
devidam ente protocolado? S

2. O Documento de form alização de demanda, 
contempla justificativa da necessidade, descrição 
do objeto e quantidades?

S

3. O Estudo Técnico Prelim inar contempla ao menos 
a descrição da necessidade, a estim ativa do 
quantitativo, a estim ativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?

S

4. Consta orçamento estimado com as composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua 
formação em acordo com a Resolução 01/2024?

S

5. Fo i c e rtific a d o  q u e  o b je to  da  c o n tra ta ç ã o  e s tá
compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias?

S

6. Ã autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desem penho das 
funções essenciais à contratação, sendo 
certificado o atendimento do princípio da

S
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seqreqação de funções?
7. 0  Termo de Referência contempla definição do 

objeto, fundam entação da contratação, descrição 
da solução, requisitos da contratação, modelo de 
execução, modelo de gestão, critérios de medição 
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, 
estimativas do valor da contratação e, não se 
tratando de registro de preços, adequação 
orçamentária?

S

Recomendações Técnicas para prosseguimento do Processo 
Administrativo n° 07/2024 até a Homologação da Autoridade 
Competente:

1. E laboração da M inuta do Edital e seus anexos;

2. Encam inham ento para a Procuradoria Geral elaborar Parecer Jurídico, com 
fu lcro  no inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021;

3. Autorização da Autoridade Com petente para Licitar;

4 D ivulgação do edital de licitação;

4.1 A  publicidade do edital de licitação deverá ser divulgada com inteiro teor do 
ato convocatório e de seus anexos, no site e le trôn ico da Câm ara Municipal de 
Im peratriz (Portal de Transparência), no site do Tribunal de Contas do Estado do 
M aranhão (S inc-Contrata) e no Portal Nacional de C ontratações Públicas (PNCP).

4.2 O extrato do Edital de Licitação deverá ser divulgado no Diário Oficial do 
Estado, no Diário E letrônico Oficial da Câmara M unicipal de Im peratriz e no Jornal 
de Grande Circulação.

4.3 O prazo de D ivulgação do Edital deverá contem plar 8 (oito) dias úteis, por se 
tra ta r de aqu isição de bens, sob o critério de ju lgam ento de m enor preço,

5. O certam e será conduzido pelo Agente de Contratação, designado pela 
autoridade competente, que deverá coordenar a sessão pública e conduzir a 
e tap a  com petitiva do certam e, indicando a  proposta ou o lance de m enor preço e 
a sua aceitabilidade, verificar e ju lgar as condições de habilitação, tomando 
decisões, bem como executando quaisquer outras ativ idades necessárias ao bom 
andam ento do certam e até a homologação.

5.1 O Agente de Contratação deverá receber o processo da autoridade superior, 
para verificar se a instrução processual está com pleta e dar continuidade^ aos 
procedim entos operacionais, quando for o caso, para realização da contrataçao,
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5.2 O agente de Contratação deverá assegurar a observância e o cum prim ento de 
todos os atos previstos em lei e em edital, nos lim ites de sua com petência;

5.3 O Agente de Contratação deverá receber, exam inar e responder os pedidos 
de im pugnações e os pedidos de esclarecim entos ao edital e aos anexos no que 
se refere a assuntos de sua com petência e solicitar, quando fo r o caso, 
m anifestação form al do agente público responsável pela elaboração do Edital, 
para subsidiar as respostas aos interessados;

5.4 O agente de contratação deverá solicitar, em caso de im pugnação ou 
esclarecim ento ao edital, m anifestação de setores técnicos de órgão ou de 
entidade da Adm inistração, a fim de subsid iar a decisão da autoridade m áxim a do 
órgão promotor, quando se fizer necessário;

5.5 O agente de contratação deverá solicitar, em caso de im pugnação ou 
esclarecim ento ao edital, m anifestação juríd ica da Procuradoria, a fim de subsidiar 
a decisão da autoridade superior, quando se fizer necessário;

5.6 O agente de contratação deverá encam inhar a im pugnação para ju lgam ento 
da autoridade superior responsável pela assinatura do instrum ento convocatório;

5.7 No ato de verificação de conform idade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital, o agente de contratação deverá solicitar, quando fo r o 
caso, m anifestação form al do agente público responsável pela elaboração do 
Edital e dem ais órgãos para subsid iar a análise;

5.8 O agente de contratação deverá sanear erros ou fa lhas que não alterem a 
substância das propostas, dos docum entos de habilitação e sua validade jurídica;

5.9 O agente de contratação deverá elaborar ata e d ivulgar no Diário E letrônico 
Oficial da Câm ara M unicipal de Im peratriz o resultado do ju lgam ento;

5.10 O agente de contratação deverá encam inhar o processo devidam ente 
instruído, após a sua conclusão, à autoridade com petente para a sua adjudicação 
e hom ologação;

6. A  autoridade com petente deverá d ivulgar no Diário E letrônico Oficial da Câmara 
Municipal de Im peratriz a Ad judicação e Hom ologação do Processo;

6.1 A  autoridade com petente deverá encam inhar o Processo Adm inistrativo 
devidam ente adjudicado e hom ologado para o G estor de Contratos segu ir com a 
form alização e gestão do contrato.

7. A  gestão e Fiscalização do Contrato deverá se ater as exigências da Lei n° 
14.133/21 e Lei n° 2.015/2024.
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Considerações Finais

Não contem pla esta análise, os riscos da boa execução contratual, da qual deverá 
se subm eter a práticas contínuas e perm anentes de gestão e fiscalização 
contratual.

Encam inha -  se ao Chefe do Departam ento Adm inistra tivo e 
Ativ idades Com plem entares, os autos do Processo Adm inistra tivo n° 09/2024 para 
prosseguim ento.

Imperatriz -  MA, 09 de julho de 2024.

Hays Lima da Silva
Chefe d< lento de Licitação
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